
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 
requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Vitória, Cristhine 
Samorini, a seguinte Indicação: 

 

INDICAÇÃO 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana (SEMSU), a adoção das seguintes providências na região da Rua 
Ulisses Sarmento, e nas proximidades do nº 362, no Bairro Praia do Suá, e demais vias 
adjacentes: 

I – Intensificação do patrulhamento preventivo e ostensivo realizado pela Guarda Civil 
Municipal; 

II – Implantação de ponto de apoio operacional permanente da Guarda Civil Municipal 
na região; 

III – Ampliação do sistema de videomonitoramento e reforço do cercamento eletrônico; 

IV – Articulação integrada com os órgãos estaduais de segurança pública competentes 
para a remoção de barricadas instaladas na Ladeira Anthero Braido, visando à 
restauração da livre circulação de pessoas e veículos e à preservação da ordem pública. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo fortalecer as ações de segurança urbana na região 
da Rua Ulisses Sarmento, local que vem apresentando elevado comprometimento da 
ordem pública, com registros recorrentes de perseguições policiais, confrontos 
armados, invasões de propriedades, tráfico ilícito de drogas, ocupação irregular de 
espaços públicos e crimes contra o patrimônio. 

Nos termos do art. 144 da Constituição Federal, a segurança pública é dever do Estado, 
direito e responsabilidade de todos, sendo exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

A atuação da Guarda Civil Municipal encontra respaldo no § 8º do art. 144 da 
Constituição Federal, bem como na Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014  
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(Estatuto Geral das Guardas Municipais), especialmente em seus arts. 3º e 5º, que 
estabelecem como princípios e competências das Guardas Municipais a proteção dos  

direitos fundamentais, a preservação da vida, a proteção do patrimônio público 
municipal, a prevenção da violência e a atuação preventiva no território do Município. 

O reforço do patrulhamento preventivo, aliado à implantação de ponto de apoio 
operacional permanente, contribuirá para ampliar a presença do Poder Público na 
localidade, fortalecer a sensação de segurança da população e prevenir a ocorrência de 
ilícitos. 

Da mesma forma, a ampliação do sistema de videomonitoramento e do cercamento 
eletrônico constitui importante ferramenta de prevenção e apoio às ações de segurança 
pública, permitindo maior capacidade de vigilância, identificação de ocorrências e 
resposta operacional. 

Por fim, a remoção das barricadas instaladas na Ladeira Anthero Braido mostra-se 
necessária para garantir o direito fundamental de locomoção previsto no art. 5º, inciso 
XV, da Constituição Federal, restabelecendo a livre circulação de pessoas e veículos e 
assegurando a utilização regular das vias públicas. 

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que as medidas propostas 
proporcionarão à população local, solicita-se a adoção das providências cabíveis. 
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Palácio Atílio Vivacqua, 17 de Junho de 2026 

 

___________________________ 
 

DÁRCIO BRACARENSE 
 

Vereador – PL 
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